
 GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES 

 Emenda  Adi�va  ao  Projeto  de  Lei  do 
 Execu�vo  nº.  37/2022,  Dispõe  sobre  a 
 revisão  do  Plano  Plurianual 
 2022-2025  do  Município  do  Recife 
 para o exercício de 2023  . 

 Art.  1º  Adiciona-se  descrição  à  Ação  2.086  -  REALIZAÇÃO  DE  AÇÕES 

 ESTRATÉGICAS  DA  ASSISTÊNCIA  FARMACÊUTICA,  do  Programa  1233  - 

 MELHORIA  DO  ACESSO  À  ASSISTÊNCIA  FARMACÊUTICA,  que  terá  a  seguinte 

 redação: 

 “  Implementar  e  ampliar  o  programa  de  homeopatia  e  política  de  fitoterapia  na  rede  de 

 saúde” 

 JUSTIFICATIVA 

 O  Programa  Nacional  de  Plantas  Medicinais  e  Fitoterápicos  tem  como  objetivo 

 ampliar  as  opções  terapêuticas  aos  usuários,  com  garantia  de  acesso  a  plantas 

 medicinais,  fitoterápicos  e  serviços  relacionados  à  fitoterapia,  com  segurança,  eficácia  e 

 qualidade,  na  perspectiva  da  integralidade  da  atenção  à  saúde,  considerando  o 

 conhecimento  tradicional  sobre  plantas  medicinais  no  âmbito  do  SUS  sobretudo  a  partir 

 da Atenção Básica em Saúde. 

 É  importante  salientar  que  visa  inserir  plantas  medicinais,  fitoterápicos  e 

 serviços  relacionados  à  Fitoterapia  no  SUS,  com  segurança,  eficácia  e  qualidade,  em 

 consonância  com  as  diretrizes  da  Política  Nacional  de  Práticas  Integrativas  e 

 Complementares  (PICS)  no  SUS.  Em  Recife,  além  de  medicamentos  alopáticos,  são 

 ofertados  medicamentos  fitoterápicos  e  homeopáticos,  sendo  estes  últimos  produzidos 

 na  Farmácia  Homeopática  da  Unidade  de  Cuidados  Integrais  à  Saúde  (UCIS)  Guilherme 

 Abath. 
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 GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES 

 Reconhecendo  a  importância  dessa  política  no  cuidado  ampliado  e  integral  no 

 município  o  Plano  Municipal  de  Saúde  2018-2021  e  a  14º  Conferência  Municipal  de 

 Saúde  apontaram  a  necessidade  de  manutenção  e  ampliação  desta  ação  através  das 

 seguintes proposições: 

 ●  Potencializar  a  promoção  à  saúde  fortalecendo  as  práticas  integrativas,  os 

 programas  de  academia  da  cidade  e  farmácia  viva,  garantindo  os  insumos 

 farmacêuticos necessários para o seu pleno funcionamento; 

 ●  Realizar  48  monitoramentos  integrados  dos  processos  de  aquisição  e 

 distribuição  da  Assistência  Farmacêutica,  garantindo  a  oferta  de 

 homeopáticos  e  florais  previstos  na  REMUME,  assegurando  de  execução 

 do plano de aquisição de medicamentos (CBAB); 

 ●  Implantar 1 Farmácia Viva; 

 ●  Garantir  a  disponibilidade  de  todos  os  medicamentos  fitoterápicos  da 

 relação  nacional  dos  medicamentos  (RENAME),  bem  como,  a  inclusão 

 de  óleos  essenciais,  óleos  aromáticos,  homeopáticos  e  florais  no  SUS, 

 nos âmbitos municipal. 

 A  15  º  Conferência  Municipal  de  Saúde  realizada  em  2022  reafirmou  a 

 consolidação  e  ampliação  do  programa  municipal  da  PICS  para  garantir  acesso  a 

 medicação nos serviços de PICS através da seguinte resolução: 

 Implantação  e  efetivação  uma  referência  de  PICS  nos  distrito  sanitários  (I,  III, 

 V,  VI,  VII  e  VIII),  fortalecendo  a  Política  de  Práticas  Integrativas  e  Complementares  em 

 saúde  no  Município,  realizando  a  manutenção  dos  espaços  existentes  (UCIS:  Guilherme 

 Abath  e  SIS),  garantia  de  recursos  materiais  e  humanos  e  a  criação  de  novos  espaços 

 de  cuidado  para  profissionais  de  saúde  e  usuários,  bem  como  ações  itinerantes  (nos 

 dispositivos  de  saúde  -  CAPS,  ESF,  NASF,  SAD,  PAC),  descentralizando  o  acesso  das 

 PICS à população, iniciando com o espaço Hélio Mendonça no DS VII. 
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 GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES 

 Diante  disso,  como  parte  da  previsão  do  PPA  2022-2025  propõe-se  como  ação  “ 

 Implementar  e  ampliar  o  programa  de  homeopatia  e  política  de  fitoterapia  na  rede  de 

 saúde”. 

 Solicito,  assim,  o  apoio  dos  meus  nobres  colegas  desta  Casa  Legislativa,  no 

 sentido  de  acolher  e  aprovar  a  proposição  que  ora  submeto  à  Câmara  Municipal  do 

 Recife. 

 Referência: 

 Brasil.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Ciência,  Tecnologia  e  Insumos  Estratégicos. 

 Departamento  de  Assistência  Farmacêutica.  Política  e  Programa  Nacional  de  Plantas 

 Medicinais  e  Fitoterápicos  /  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  de  Ciência,  Tecnologia  e 

 Insumos  Estratégicos,  Departamento  de  Assistência  Farmacêutica.  –  Brasília:  Ministério 

 da Saúde, 2016. 

 RECIFE,  Governo  Municipal,  Secretaria  de  Saúde  do  Recife,  Secretaria  Executiva  de 

 Coordenação  Geral,  Plano  Municipal  de  Saúde  2018  -  2021  /  Governo  Municipal, 

 Secretaria  de  Saúde  do  Recife,  Recife.  Secretaria  Executiva  de  Coordenação  Geral, 

 Diretoria  Executiva  de  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  da  Informação.  _  1a.  Ed.  - 

 Secretaria de Saúde do Recife, 2018. xxx p.: - il. 

 Relatório  da  14º  Conferência  Municipal  de  Saúde  do  Recife:  disponível  em: 

 https://drive.google.com/file/d/1QLGhMfqsBG3r9b73xXboEs0g9XGfxObk/view  . 

 Relatório  da  15º  Conferência  Municipal  de  Saúde  do  Recife:  disponível  em: 

 https://drive.google.com/file/d/1iwtWcb-yv7Qt7VbmbyLRFJ_JM7rp5DdJ/view. 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 24 de outubro de 2022. 
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https://drive.google.com/file/d/1QLGhMfqsBG3r9b73xXboEs0g9XGfxObk/view
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 IVAN MORAES 

 Vereador do Recife 
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